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DECRETO MUNICIPAL N°            633/2020-GP 
 

Dispõe sobre ponto facultativo no dia 24 de fevereiro de 2020 e 
dá outras providências.  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas na Lei Orgânica do Município de Nova Ipixuna; 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 9º, IX da Lei Orgânica Municipal; 
 

CONSIDERANDO a diminuição da procura por serviços públicos durante o período do 
carnaval, feriado nacional do dia 25/02/2020; 
 

CONSIDERANDO o princípio da eficiência do serviço e da economia nos gastos públicos; 
 

DECRETA:  
Art.1°. Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas municipais, no dia 24 
de fevereiro de 2020. 
 

Art. 2º O disposto no art. 1º não se aplica aos ocupantes de cargos de provimento em 
comissão às unidades e serviços considerados essenciais ou que por sua natureza não 
possam ser paralisados ou interrompidos. 
 

§ 1º. Durante o período de ponto facultativo os serviços essenciais manterão seu 
expediente normal, com atendimento, com o número de servidores suficientes para 
demanda do período. 
 

§ 2º. A secretaria Municipal de Desenvolvimento de Saúde Pública terá seu recesso 
conforme o artigo 1º, com exceção do Hospital Municipal e do laboratório de análise 
clínica, que não terão período de recesso. 
 

Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal em exercício, em 18 de fevereiro de 2020. 
 

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

MARIA DA GRAÇA MEDEIROS MATOS 
Prefeita Municipal  
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